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UNIDADE GESTORA: Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas – 
FUNTEC (CNPJ: 84.664.796/0001-77) 

NATUREZA JURÍDICA: Fundação 

GESTOR DA UNIDADE: Oswaldo Jodas Lopes Filho – CPF: 527.108.408-63 

CARGO: Diretor-Presidente 

PERÍODO DE GESTÃO: exercício de 2023 

PERÍODO FISCALIZADO: (01/01/2023 a 01/12/2023) 

ASSUNTO: Relatório de Auditoria Anual. 

EQUIPE DE FISCALIZAÇÃO: Aline de Alencar (257.403-9 A), Cleone Barros 
(153.386-0 F), Débora Brilhante (estagiária), Giselle Vasconcelos (265.529-2 A), 
Sarah Silva (estagiária) e William Oliveira (228.198-8 C).  

DATA INÍCIO E TÉRMINO DA FISCALIZAÇÃO: (18/04/2023 a 31/10/2023) 

ORDEM DE SERVIÇO: N. º006/2023-GSGCI/CGE 

RELATÓRIO ANUAL DE AUDITORIA N.º 117/2023-SGCI/AM 

I. INTRODUÇÃO

1. Trata-se de auditoria realizada na Fundaça o Televisa o e Ra dio Cultura do
Amazonas – FUNTEC, relativa ao exercí cio de 2023, em atendimento ao Plano de Auditoria
da CGE/AM, aprovado pela Portaria n.º 028/2023-GCG/CGE, de 31/03/2023, e com
observa ncia das orientaço es contidas na Resoluça o TCE/AM n.º 04/2002 (Regimento
Interno).

2. E  missa o da Controladoria-Geral contribuir para a melhoria dos serviços
pu blicos, raza o pela qual o presente trabalho tem como objetivo verificar se a Gesta o
observou o cumprimento das normas na pra tica dos atos de gesta o deste perí odo.
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3. A partir do resultado desse trabalho, sera o desenvolvidas atividades de po s-
auditoria, especialmente, o monitoramento das recomendaço es, mediante a elaboraça o de 
planos de provide ncias e acompanhamento da implementaça o das medidas necessa rias a  
correça o das causas das fragilidades constatadas nesta avaliaça o dos controles internos. 

4. Os resultados subsidiara o ainda a emissa o do Parecer Conclusivo sobre as 
Contas da Unidade Fiscalizada, bem como a elaboraça o do Plano de Auditoria da CGE/AM, 
a partir da indicaça o dos processos e atividades que oferecem maiores riscos de ocorre ncia 
de erros, falhas e irregularidades. 

5. Por fim, o Relato rio dessa avaliaça o de controle interno sera  considerado 
quando da confecça o do Relato rio Conclusivo que sera  encaminhado ao Tribunal de Contas 
do Estado do Amazonas, em cumprimento ao que determina o inciso III, do art. 10 da Lei 
n.º 2423/96 – TCE/AM. 

 
II. DESCRIÇÃO DA UNIDADE AUDITADA 

6. A Fundaça o Televisa o e Ra dio Cultura do Amazonas – FUNTEC foi criada e 
regulamentada pelas Leis nº 2.216/1993, Lei Delegada nº 112/2007 e Lei nº 3.012/2005, 
tendo como principal objetivo produzir programas de telejornalismo e radiofusa o. 

7. A Unidade possui Orçamento Autorizado na ordem de R$ 16.640.035,41 
(dezesseis milho es, seiscentos e quarenta mil, trinta e cinco reais e quarenta e um 
centavos), dos quais foram liquidados R$15.763.371,87 (quinze milho es, setecentos e 
sessenta e tre s mil, trezentos e setenta e um reais e oitenta e sete centavos), ate  o dia 
31/12/2023, correspondendo aproximadamente a 95,00% (noventa e cinco por cento) do 
orçamento. Os recursos sa o provenientes de 6 (seis) fontes de recursos distintos (exercí cio 
de 2023). 

8. O Decreto nº 47.925, de 16 de agosto de 2023, estabeleceu medidas obrigato rias 
de reduça o de despesas no a mbito do Poder Executivo Estadual. Por meio do Ofí cio Circular 
nº 024/2023-GCG/CGE, de 22 de agosto de 2023, esta Controladoria solicitou aos gestores 
que apresentassem as medidas adotadas para o cumprimento do normativo.  

9. Em resposta, a Unidade encaminhou o OFI CIO Nº 176/2023-GAB/FUNTEC, com 
a documentaça o em anexo informando que foi implantado uma grade de programaça o 
totalmente virtual, eliminando a necessidade de impressa o de guias de programaça o 
reduzindo o consumo de insumos; documentos como avisos e roteiros passaram a ser 
digitais; os ares-condicionados passaram a ter limite de hora rio; reduça o de duas horas na 
programaça o ao vivo; eliminaça o de papel e destaca veis entre outros, acrescentando que 
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reduziu seus contratos em R$ 215.288,72 (duzentos e quinze mil, duzentos e oitenta e oito 
reais e setenta e dois centavos). 

10. No que tange ao Quadro de Pessoal, a Instituiça o conta com 151 servidores, 
distribuí dos em 54 cargos. Do total, 63 servidores sa o estatuta rios, correspondente a 
41,72%, enquanto 34 esta o vinculados a  Unidade por cargo comissionado, perfazendo 
22,52% e 54 C.L.T, totalizando 35,76%. 

11. Durante o perí odo auditado, correspondente ao intervalo de janeiro a novembro 
do exercí cio em tela, foram celebrados 10 ajustes, conforme as informaço es coletadas no 
Sistema de Gesta o de Contratos - SGC, os quais impactam, ate  o presente momento, o 
orçamento de 2023, no valor de R$ 245.415,15 (duzentos e quarenta e cinco mil e 
quatrocentos e quinze reais e quinze centavos). 

12. Apenas 8 contratos continuam vigentes e se somam a outros 10 contratos 
advindos de exercí cios anteriores, conforme dados coletados no Portal da Transpare ncia, 
totalizando o valor bruto contratado de R$ 4.796.986,20 (quatro milho es, setecentos e 
noventa e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte centavos). 

 
III. MONITORAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

13. Ademais, no que tange a s prestaço es de contas apreciadas pelo TCE/AM, 
considerando as determinaço es e/ou recomendaço es proferidas pelo O rga o de controle 
externo, esta Controladoria vem realizando o acompanhamento, conforme Instruça o 
Normativa CGE/AM nº 002/2020, alterada pela Instruça o Normativa CGE/AM n.º 01/2021.  

14. Por meio do Processo n.º 01.01.028301.000712/2023-00, foram encaminhados 
Relato rio Anual das Atividades de Controle Interno – RAACI - 2023, Matriz de 
Acompanhamento das Determinaço es e Recomendaço es do TCE/AM e a Matriz de 
Acompanhamento das Determinaço es e Recomendaço es da CGE/AM (Ofí cio n.º 179/2023-
GAB/FUNTEC, de 15/09/2023), em anexo.   

15. Conforme informado, esta o sendo adotadas as seguintes medidas:  

16. A Fundaça o Televisa o e Ra dio Cultura do Amazonas vem cumprindo a totalidade 
das determinaço es do TCE/AM, tendo nas u ltimas 3 (tre s) prestaço es de contas: Processo 
nº 12478/2020, Processo Nº 11803/2021, Processo Nº 12058/2022, todas aprovados com 
situaça o regular. 

17. E  realizado, tambe m, o monitoramento das recomendaço es expedidas pela 
CGE/AM, por meio dos relato rios de auditorias. 
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18. No que se refere a s recomendaço es da CGE expedidas por meio do Relato rio N. 
º 033/2022-SGCI/AM, a Unidade informou: 

 

MATRIZ DE MONITORAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DA CGE Nº 033/2022-
SGCI/AM 

RECOMENDAÇÃO PROVIDÊNCIA 

01.Pendências nas prestações de contas e 
atrasos nas solicitações do processo de 
concessão de diárias e passagens 

01. Todas as determinações neste item 
foram sanadas após o primeiro 
quadrimestre de 2023. 
 

02.Desconhecimento dos bens 
patrimoniais sob sua gestão e inservíveis 
sem Desconhecimento dos bens 
patrimoniais sob sua gestão e inservíveis 
sem destinação 

02. A FUNTEC em 2022 instituiu comissão 
por meio da Portaria nº 068/2022-
GDP/FUNTEC, com a finalidade de realizar 
o levantamento patrimonial e inventariar 
seus bens para o exercício 2022/2023. Com 
relação aos inservíveis foi criada comissão 
através da Port. 063/2022-GDP/FUNTEC. E 
que por meio do processo nº 
01.01.028301.000474/2022-52, foi feito à 
SEAD a solicitação de autorização para 
baixa de materiais permanentes inservíveis, 
já relacionados junto àquela Secretaria. Na 
presente data, informo que todas as 
pendências junto a SEAD se encontram 
sanadas; 

03. Pagamento de serviços realizados 
sem cobertura contratual (indenização) 
 

03. Tal fato se justifica devido à 
necessidade de manter os serviços da 
referida empresa, uma vez que se trata de 
serviço contínuo, imprescindível e 
indispensável, até que a concretização da 
contratação da empresa vencedora do 
pregão, atraso este que se deu devido ao 
AFI abrir somente no mês de fevereiro, 
impossibilitando a emissão de nota de 
Empenho 
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04. Insuficiência de documentos 
comprobatórios nos processos de 
pagamento do RDL002/22 e RDL012/22 
 
 

04. Os serviços foram devidamente 
executados, resultando nos pagamentos 
dentro da legalidade. Segundo o Relatório 
de Auditoria a documentação que está 
sendo questionada são a ausência de 
registros fotográficos, procedimentos que 
nunca foram cobrados, até por não 
existirem tais exigências regulamentadas 
por lei ou instrução normativa 

05. Quantidade insuficiente de 
servidores atuando na Unidade de 
Controle Interno 

05. Informamos que o Controle Interno 
desta fundação se encontra com 2 (dois) 
funcionários do seu quadro pessoal, que 
compõem exclusivamente a equipe de 
Controle interno, assim atendendo à 
solicitação apontada pela CGE/AM. Em 
anexo a portaria dos membros do controle 
interno informamos que o Controle Interno 
desta fundação se encontra com 2 (dois) 
funcionários do seu quadro pessoal, que 
compõem exclusivamente a equipe de 
Controle interno, assim atendendo à 
solicitação apontada pela CGE/AM. Em 
anexo a portaria dos membros do controle 
interno. 
 
 

 

IV. OBJETIVOS E QUESTÕES DE AUDITORIA 

19. A presente auditoria teve por objetivo avaliar a gesta o da Unidade auditada, 
relativa ao exercí cio de 2023, com o objetivo de apresentar um diagno stico acerca do 
funcionamento, estrutura e segurança dos controles internos, com vistas a subsidiar a 
emissa o do Parecer e Certificados de Contas pela CGE/AM.  

20. A fim de verificar em que medida os recursos esta o sendo aplicados de acordo 
com a legislaça o pertinente, formularam-se questo es de auditoria acerca dos seguintes 
assuntos: 

• Gesta o Contratual 
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• Gesta o Patrimonial 
• Gesta o de Dia rias e Passagens 
• Adiantamentos 
• Monitoramento da movimentaça o do E-contas 
• Monitoramento do cumprimento das determinaço es do TCE exaradas nos 

u ltimos exercí cios 
• Portal da Transpare ncia 
• Unidade de Controle Interno 

 
V. METODOLOGIA: PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA 

21. Os trabalhos foram desenvolvidos com base nas disposiço es do Regimento 
Interno da Controladoria-Geral do Estado, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do 
Estado do Amazonas, e das diretrizes estabelecidas no Plano de Auditoria da CGE/AM, 
aprovado pela Portaria n.º 028/2023-GCG/CGE. 

22. Na Fase de Planejamento, ale m do levantamento de informaço es, definiça o de 
equipes e elaboraça o de cronograma, buscou-se, fundamentalmente, mapear os principais 
riscos atinentes a s atividades da a rea siste mica.  

23. Adotou-se como te cnica de auditoria a ana lise dos atos, registrados nos sistemas 
(AFI, AJURI, SGC, SCDP e Portal da transpare ncia), bem como: ana lises documentais, 
entrevistas e questiona rios, ale m de confere ncia de ca lculos. Todas as ana lises esta o 
suportadas por pape is de trabalho arquivados na SGCI/CGE/AM. 

24. No que se refere a  gesta o contratual, foi selecionado 01 (um) ajustes, 
empregando como crite rio de seleça o a materialidade e releva ncia em consona ncia com os 
procedimentos contratuais de maiores riscos da Unidade, conforme quadro abaixo: 

Tabela 3 – Contratos selecionados da UG 

Contrato Contratada Objeto Vigência Valor Total 

CT 
007/2022 

Termo 
Aditivo 01 

CJ LOCADORA 
DE CJ 
LOCADORA 
DE VEÍCULOS 
E COMÉRCIO 
DE 
MATERIAIS 
ELÉTRICOS 
LTDA-EPP 

Por força deste Contrato 
a 

CONTRATADA obriga-se 
a 

prestar ao 
CONTRATANTE os 

serviços de Locação de 02 
(dois) Veículo Automotor 

utilitário tipo "pick up" 
para 

04/05/2023 a 
04/05/2024 

R$ 141.936,00 
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atender as necessidades 
dessa 

Fundação 

Total: 
R$ 

141.936,00 

Fonte: SGC (acessado em 26/11/2023) 

 

25. Foram enviadas demandas e orientaço es por interme dio do Ofí cio Circular n.º 
012/2023-GCG/CGE, solicitando o envio de informaço es acerca da Instituiça o e do 
funcionamento do Controle Interno.  

26. Foram enviadas demandas e orientaço es por interme dio do Ofí cio Circular Nº 
013/2023-GCG/CGE – Apuraça o de irregularidade quanto a ause ncia de prestaça o de 
contas de adiantamentos concedidos a servidores. 

27. Foram enviadas demandas e orientaço es por interme dio do Ofí cio Circular n.º 
015/2023-GCG/CGE, solicitando o envio de informaço es acerca da Implementaça o do 
Programa de Integridade, aos o rga os e entidades da Administraça o Pu blica Estadual Direta 
e Indireta. 

28. Foram enviadas demandas e orientaço es por interme dio do Ofí cio Circular n.º 
016/2023-GCG/CGE, solicitando o envio de informaço es acerca da Implementaça o do 
Programa de Integridade pelos fornecedores de bens e serviços, aos o rga os e entidades da 
administraça o Pu blica Estadual Direta e Indireta. 

29. Foram enviadas demandas e orientaço es por interme dio do Ofí cio nº 028/2023-
GCG/CGE, solicitando informaço es acerca da implantaça o do Programa de Integridade de 
fornecedores e das unidades gestoras da administraça o direta e indireta do Estado. 

30. No perí odo de 11/09/2023 a 13/09/2023, esta equipe esteve na Unidade para 
realizar auditoria in loco, ocasia o em foram desenvolvidas as seguintes te cnicas de 
auditoria: Ana lise documental, preenchimento de questiona rios, visita te cnica para 
avaliaça o da rotina da unidade, observaça o da utilizaça o do espaço de armazenamento dos 
inserví veis e arquivo morto da unidade. 

31. No que se refere a  fiscalizaça o contratual, a equipe de auditoria verificou se 
constam no Sistema de Gesta o Contratual todos os documentos previstos no Decreto 
34.158, de 11 de novembro de 2013, e suas alteraço es posteriores. 

32. Cumprindo sua missa o de orientaça o, durante do exercí cio de 2023, foram 
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expedidas as Notas Técnicas 011 e 032 - SGCI/CGE, com recomendaço es para os o rga os 
e entidades da Administraça o Pu blica Estadual no que se refere a  fiscalização contratual 
para aquisição de bens ou prestação de serviços, conforme os normativos legais. Foi, 
ainda, publicado o Manual Referencial de Fiscalização3. 

33. No exercí cio de 2024, este ponto será incluído nos planos de auditoria, 
para que se analisem as medidas adotadas para o aperfeiçoamento da fiscalizaça o 
contratual. 

34. O Relato rio Preliminar foi enviado a  Unidade, por meio do Ofí cio Circular nº 
30/2023-GCG/CGE. Em atendimento, foram enviadas justificativas, bem como o plano 
de provide ncias acostados a s fls. 250 - 274 dos autos. 

 
VI. LIMITAÇÕES INERENTES À AUDITORIA 

35. No tocante a  estrate gia metodolo gica adotada para o desenvolvimento dos 
trabalhos, para adequar com a maior eficie ncia possí vel os recursos materiais, financeiros, 
bem como o perí odo destinado a  execuça o das atividades, a auditoria foi, 
preferencialmente, alicerçada na obtença o de evide ncias quanto a  suficie ncia, exatida o e 
validade dos dados produzidos pela Unidade, nos sistemas de informaça o gerenciadas pelo 
Estado. 

36. Ademais, com a utilizaça o dos sistemas como forma de auditar as Unidades, 
necessa rio salientar limitaço es de acesso a s informaço es disponibilizadas, em virtude dos 
diferentes tipos de perfis existentes, conforme a liberaça o do administrador, fazendo com 
que nem todos os auditores consigam visualizar integralmente os dados. 

 
VII. BOAS PRÁTICAS DE GESTÃO 

37. Durante a realizaça o dos trabalhos de auditoria, a equipe responsa vel constatou 
que a Unidade vem adotando medidas que se destacam e atendem de forma satisfato ria aos 
requisitos legais, podendo ser reconhecidas como boas pra ticas de gesta o, tais como: 

 
1 https://www.cge.am.gov.br/wp-content/uploads/2023/05/Nota-Tecnica-n.-001-2023.pdf 
2 https://www.cge.am.gov.br/wp-
content/uploads/2024/01/01.01.011109.000863_2023_42_Nota_Tecnica_03.pdf 
3 https://www.cge.am.gov.br/wp-content/uploads/2023/11/Manual-Referencia-de-Fiscalizacao 
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38. A unidade tem avançado quando a implantaça o do Programa de Integridade, por 
meio da instauraça o de uma comissa o nomeada pela Portaria nº 066/2023/GDP/FUNTEC. 

 
VIII. ACHADOS DA AUDITORIA 

39. Esta etapa da avaliaça o foi desenvolvida com a aplicaça o de testes de adere ncia 
a s normas e aos procedimentos, mediante seleça o de amostra. Os erros, falhas ou 
fragilidades em 

relaça o a s tarefas desse processo, sa o apresentadas abaixo com indicaça o do achado, da 
evide ncia e do crite rio e a recomendaça o necessa ria para que falhas sejam corrigidas. 

 

Achado 01: Intempestividade da prestação mensal de contas ao sistema E-CONTAS 

Situação Encontrada: 

40. Conforme consulta realizada ao sistema E-CONTAS, constatou-se que a Unidade 
encaminhou a prestaça o de contas do me s de janeiro do presente exercí cio financeiro, fora 
do prazo determinado pelo Tribunal de Contas do Estado, consoante arts. 15, 16 e 17 da Lei 
Complementar 06/1991, com redaça o dada pela Lei Complementar 24/2000 (evide ncia 
01). 

41. Mencione-se que esse problema foi registrado em auditorias anteriores, 
conforme registrado nos Relato rios nº 128/2019 – SGCI/AM e nº 043/2020 – SGCI/AM. 

Critério: arts. 15, 16 e 17 da Lei Complementar 06/1991, com nova redaça o dada pela Lei 
Complementar 24/2000. 

Causa: na o identificada. 

Manifestação do Gestor:  

42. Esclarecemos de que as informaço es mensais de prestaço es de contas, foram 
inseridas no Sistema E-Contas com “0 (zero)” dia de atraso, conforme conta no “histo rico 
de fechamento de compete ncia.  Ciente de nossas responsabilidades, sera o adotas as 
recomendaço es sugeridas no Relato rio Preliminar da CGE/AM. Designando como 
responsa vel Jaqueline Rodrigues, Diretora Administrativa e Financeira a partir de janeiro 
de 2024. 

Análise da equipe: 
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43. A Unidade informou que adotara  provide ncias para cumprir as recomendaço es 
da CGE. Esta Controladoria seguira  monitorando as atividades e a equipe considera 
parcialmente atendido. 

Recomendações: 

44. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas a: encaminhar as prestaço es 
de contas mensais nos prazos determinados pelo Tribunal de Contas do Estado, inserindo 
no sistema e-Contas os documentos previstos na Lei Complementar 06/1991, arts. 15, 16 e 
17 c/c o art. 20, inciso II, com redaça o dada pela Lei Complementar 24/2000.  

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho/CPF: 527.108.408-63/ Diretor-
Presidente - Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia do fato. 

 

Achado 02: Dificuldades para o desenvolvimento das atividades de controle pela UCI  

Situação Encontrada: 

45. Em visita in loco, verificou-se que a Unidade de Controle Interno foi implantada, 
mas ate  o momento na o esta  estruturada com servidores, local de trabalho e equipamentos 
suficientes e adequados para o desenvolvimento das atividades (evide ncia 02). 

46. Constatou-se que a unidade de controle interno em funcionamento na o esta  
desenvolvendo todas as atividades que possam efetivamente auxiliar a organizaça o a 
alcançar suas metas.  

47. Verificou-se, ainda, que na o ha  procedimentos de controle padronizados e os 
manuais, instruço es ou normas relacionados a  atividade de controle sa o inexistentes ou 
insuficientes. 

48. O principal objetivo da Unidade de Controle Interno e  proporcionar segurança 
razoa vel de que a organizaça o da qual faz parte e  eficiente e cumpre a legislaça o aplica vel. 

49. Assim, considerando a amplitude das atividades de controle interno, e com 
vistas a garantir maior efica cia e efetividade das atividades desenvolvidas pelo sistema de 
controle interno, os servidores que atuam na a rea devem ter formaça o multidisciplinar, com 
conhecimentos e compete ncias em va rias a reas, como conta bil, financeira, de gesta o 
pu blica, engenharia, tecnologia de informaça o e outras, e devem ser proporcionais, 
quantitativamente, a  necessidade da Unidade. 

50. Para seu correto funcionamento, a Unidade de Controle Interno deve ter de 
forma bem definida, clara e formalizada, metas, objetivos e os riscos relacionados. O 
gerenciamento de riscos permite identificar e conhecer os riscos existentes em cada 
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atividade, processo ou rotina realizada na organizaça o, e permite identificar os riscos 
oriundos de fatores externos como os sociais, econo micos, polí ticos, tecnolo gicos, 
ambientais, entre outros.  

51. Assim, para o melhor aproveitamento do trabalho efetuado pelas Unidades de 
Controle Interno, e  imprescindí vel a normatizaça o, sempre atualizada, de seus 
procedimentos, atrave s de manuais, instruço es e guias que orientem e informem os 
servidores, os cidada os e a pro pria Administraça o acerca da organizaça o, funcionamento e 
serviços das UCI. 

52. Procedimentos de controle sa o medidas e aço es estabelecidas para prevenir ou 
detectar os riscos inerentes ou potenciais a  tempestividade, a  fidedignidade e a  precisa o da 
informaça o conta bil, classificando-se em: (a) procedimentos de prevença o – medidas que 
antecedem o processamento de um ato ou um fato, para prevenir a ocorre ncia de omisso es, 
inadequaço es e intempestividade da informaça o conta bil; (b) procedimentos de detecça o – 
medidas que visem a  identificaça o, concomitante ou a posteriori, de erros, omisso es, 
inadequaço es e intempestividade da informaça o conta bil.  

53. A normatizaça o da Unidade de Controle Interno e seus procedimentos sa o 
essenciais para o seu bom funcionamento, e para uma execuça o ordenada, e tica, econo mica, 
eficiente e eficaz das operaço es. Para atingir um grau de segurança adequado e  
indispensa vel que as aço es, procedimentos e instruço es sejam disciplinados e formalizados 
atrave s de instrumentos eficazes e especí ficos, ou seja, claros e objetivos e emitidos por 
autoridade competente. 

54. Assim, a ause ncia destes documentos e  prejudicial a  UCI, pois fere princí pios 
relacionados ao Controle Interno, como o da segurança razoa vel, comprometimento, 
documentaça o, objetivo e vigila ncia do controle, entre outros. 

55. A Unidade de Controle Interno deve manter-se sempre comprometida com o 
melhoramento de toda a organizaça o da qual faz parte, devendo seus dirigentes e os 
servidores/empregados mostrar e manter, em todo momento, uma atitude positiva e de 
apoio frente aos controles internos. 

56. Portanto, a UCI deve ter seu funcionamento monitorado pelos dirigentes da 
instituiça o a que se vinculam, sem abrir ma o de sua independe ncia funcional, e devem 
estudar e buscar maneiras de melhorar seus procedimentos para que sejam executados de 
forma a efetivamente auxiliar na melhoria da UCI e da entidade como um todo. 

Critério: Princípio Constitucional da Eficiência; art. 74 da CF/88; art. 45 da Constituição 
Estadual; Parecer Prévio nº 57/2018 – TCE – Tribunal Pleno (Processo TCE/AM 
11.522/2018). 
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Causa: Não encontrada. 

Manifestação do Gestor:  

57. Esta Fundaça o vem envidando esforços para que a Unidade de Controle Interno 
possa desenvolver suas funço es de modo satisfato rio a atender ao bom andamento da 
gesta o, os setores responsa veis sera o instruí dos, quanto as orientaço es e recomendaço es 
sugeridas no Relato rio Preliminar pela CGE/AM. Designando como responsa vel Jaqueline 
Rodrigues, Diretora Administrativa e Financeira a partir de janeiro de 2024. 

Análise da equipe: 

58. A Unidade informou que adotara  provide ncias para cumprir as recomendaço es 
da CGE, mas na o descreveu os procedimentos que ira  desenvolver. Esta Controladoria 
seguira  monitorando as atividades e a equipe considera parcialmente atendido. 

Recomendações: 

59. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas ao: cumprimento ao Princí pio 
Constitucional da Eficie ncia, art. 74, CF/88, art. 45 da Constituiça o Estadual e Parecer 
Pre vio nº 57/2018 – TCE – Tribunal Pleno (Processo TCE/AM 11.522/2018), que adote 
provide ncias a fim de: 

a) avaliar os perfis técnicos dos servidores que já atuam nas unidades de controle 
interno, identificando as necessidades de capacitação ou treinamento condizentes com as 
atividades desenvolvidas; 

b) assegurar que as atividades de controles sejam apropriadas de acordo com um plano 
de longo prazo, com identificação dos benefícios que possam derivar de sua aplicação; e  

c) elaborar e/ou atualizar os manuais, instruções e normas das unidades de controle 
interno, identificando as necessidades de divisão, instrução e informação das atividades 
desenvolvidas, alcançando o máximo de eficiência dos procedimentos de controle interno. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho/CPF: 527.108.408-63/ Diretor-
Presidente - Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia do fato. 

 

Achado 03: Deficiências na gestão dos bens patrimoniais da Unidade 

Situação Encontrada: 

60. Durante a aplicaça o dos procedimentos de auditoria, a equipe te cnica constatou 
a desorganizaça o do arquivo documental e impossibilidade de gesta o siste mica pela 
FUNTEC. 
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61. Nesse í nterim, os documentos estavam guardados em caixa de papel alguns em 
contato direto com o cha o, compartilhando o espaço fí sico com outros bens e dispostos sem 
nenhuma ordenaça o e na o ha  cobertura adequada no almoxarifado, dificultando a fa cil 
rastreabilidade, em contrama o ao princí pio da eficie ncia constante no art. 37 da CF/88. 

62. De igual modo, o tipo de material e mobilia rio a ser utilizado para guarda de 
documento deve corresponder a  freque ncia de uso em funça o da durabilidade e facilidade 
de acesso a  consulta, entretanto a atual forma de disposiça o documental empregada pela 
Unidade prejudica o manuseio e a conservaça o do material, ale m de contribuir para o 
ra pido deterioramento. Cabe ressaltar, que a Fundaça o vislumbrou a situaça o e encontra-
se em processo de organizaça o do seu arquivo. 

63. Na o foi detectado nenhum processo formalmente instituí do sobre as diversas 
rotinas patrimoniais para padronizaça o dos atos e eficie ncia da gesta o. 

64. A aplicaça o dos instrumentos de classificaça o e tabela de temporalidade e 
destinaça o de documentos de arquivo contribuem para boa gesta o documental, auxiliando 
na utilizaça o e nos processos de transfere ncia, recolhimento e eliminaça o, seja porque os 
prazos administrativos ou legais ja  prescreveram e os documentos na o possuem valor 
secunda rio ou motivo diverso. 

65. O art. 1º da Lei 8.159/91 dispo e que e  dever do Poder Pu blico a gesta o 
documental e a proteça o especial a documentos de arquivos, como instrumento de apoio a  
administraça o, a  cultura, ao desenvolvimento cientí fico e como elementos de prova e 
informaça o. 

 

              
                      Figura 1 - Arquivo da Ug (ângulo 1)                                                                           Figura 2 - Arquivo da Ug (ângulo 2) 
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Critério: art. 37 da CF/88 e art. 1º da Lei 8.159/91. 

Causas: Ause ncia de processos devidamente formalizados. 

Manifestação do Gestor:  

66. Foi informado que no ano de 2023 devido a uma forte chuva com ventanias, 
houve o destelhamento do local destinado ao arquivo, ocasionando o acu mulo de a gua no 
forro e consequentemente o desabamento do forro, deixando nosso arquivo todo molhado, 
assim danificando os arquivos nele existentes. A Fundaça o ja  tem uma comissa o de 
avaliaça o de documentos, Port. nº 001/2024-GAB/FUNTEC para verificar e analisar a 
qualidade e estado de conservaça o dos documentos que se encontram no arquivo. Apo s os 
apontamentos da Comissa o, o setor de bens patrimoniais fara  os procedimentos cabí veis 
para sanar os apontamentos indicados no relato rio de auditoria, assim mantendo seu 
arquivo organizado e de acordo com os padro es e normas. Designando como responsa vel 
Jaqueline Rodrigues, Diretora Administrativa e Financeira a partir de janeiro de 2024. 

Análise da equipe: 

67. A Unidade informou que adotara  provide ncias para cumprir as recomendaço es 
da CGE, mas ainda na o ha  instaurado procedimentos que efetivamente solucionasse o 
achado em questa o. Esta Controladoria seguira  monitorando as atividades e a equipe 
considera parcialmente atendido. 

Recomendações: 

68. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas a: 
a) Elaborar procedimentos/manuais sobre as diversas rotinas patrimoniais, dentre 

elas as condiço es das instalaço es fí sicas, armazenamento dos bens pu blicos e gesta o 
documental; e 

b) Capacitar os servidores envolvidos diretamente na gesta o do patrimo nio da 
Instituiça o, de modo a assegurar que possam desenvolver suas atividades com 
segurança e dentro ditames legais. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho/CPF: 527.108.408-63/ Diretor-
Presidente - Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia do fato. 
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Achado 04: Intempestividade da escrituração contábil 

Situação Encontrada: 

69. Em análise ao sistema AFI, por meio da transação 
BALANCETE/BalanceteContábil, mês de referência outubro/2023, constatou-se que os 
valores da conta contábil 1156101000000 - Material de Consumo não apresentam 
movimentação mensal, conforme discriminado a seguir (evidência 03).  

 

Conta Contábil 
Saldo 

Inicial (R$) 
Saldo Mês 
Ant. (R$) 

Débito 
Acumulado 

(R$) 

Crédito 
Acumulado 

(R$) 

Saldo 
(R$) 

1156101000000 - 
Material De 

Consumo 
45.192,00 45.192,00 0,00 0,00 45.192,00 

Fonte: Sistemas AFI/SEFAZ – (acessado 26/11/2023) 

70. A ausência de movimentação mensal não segue os preceitos do princípio da 
oportunidade, o qual enfatiza a necessidade de simultaneidade entre a tempestividade e a 
integridade do registro patrimonial e de suas mutações. 

71. Corroborando com entendimento, o art. 85 da Lei 4320/64 elucida que os 
serviços de contabilidade devem ser organizados de forma que permitam o 
acompanhamento da execução orçamentária, o conhecimento da composição patrimonial, 
a determinação dos custos dos serviços industriais, o levantamento dos balanços gerais, a 
análise e a interpretação dos resultados econômicos e financeiros.  

72. Entretanto conforme a análise desta equipe de auditoria, constatou-se a 
impossibilidade de acompanhamento da conta contábil 1156101000000 - Material de 
Consumo, face a não atualização dos dados, em divergência também ao princípio da 
transparência, como sendo este um desdobramento ao princípio constitucional da 
publicidade (art. 37 da CF/88). 

Critério: art. 37 da CF/88 c/c art. 85 da Lei 4320/1964.  

Causas: Falha no balanceamento mensal dos registros conta beis, bem como inobserva ncia 
das normas pertinentes a escrituraça o conta bil. 
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Manifestação do Gestor:  

73. Foi informado que as notas de lançamentos de janeiro a dezembro são todas 
feitas uma única vez ao ano e não mensalmente e informamos que para o ano de 2024 
iremos adotar a prática de lançamentos mensais. 

Análise da equipe: 

74. A Unidade informou que adotará providências para cumprir as recomendações 
da CGE. Esta Controladoria seguirá monitorando as atividades e a equipe considera 
parcialmente atendido. 

Recomendações: 

75. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas a: fazer o registro tempestivo 
da movimentaça o de material de consumo, de forma a conciliar e balancear mensalmente 
os dados, em consona ncia com o art. 85 da Lei 4320/64, bem como a adoça o de medidas 
com vistas ao melhoramento e aperfeiçoamento das pra ticas de escrituraça o conta bil no 
sistema AFI. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho/CPF: 527.108.408-63/ Diretor-
Presidente - Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia do fato. 

 

Achado 05: Inexistência de sítio Eletrônico   

Situação Encontrada: 

76. Foi verificada em 26/11/2023, em busca na rede mundial de computadores, a 
ausência de disponibilização de informações em sites da internet ou em site próprio da 
Fundação Televisão E Rádio Cultura Do Amazonas – Funtec. 

77. Conforme dispõe a Lei de Acesso à Informação, é dever dos órgãos e entidades 
públicas promoverem, independentemente de requerimentos, a divulgação em local de 
fácil acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse coletivo ou geral 
por eles produzidas ou custodiadas. Estabelece o art. 8, §2º, do referido diploma legal, que 
os órgãos e entidades públicas deverão utilizar todos os meios e instrumentos legítimos de 
que dispuserem, 

sendo obrigato ria a divulgaça o em sí tios oficiais da rede mundial de computadores 
(internet). 
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78. Neste sentido, a ausência de portal próprio do Fundação Televisão E Rádio 
Cultura Do Amazonas – Funtec fere a Lei n° 12.527/11, uma vez que representa 
verdadeiro cerceamento ao direito de informação do cidadão. 

79. Portanto, resta imprescindível a Fundação que constitua portal de informações 
próprio, com dados completos e íntegros referentes à Unidade, buscando alcançar, entre 
outros, o princípio constitucional da publicidade, e atender às determinações das Lei de 
Acesso à Informação e da Transparência. 

Critério: Lei nº 12.527/11, art. 8, §2º; Lei Complementar nº 131/09. 

Causa: Não identificada. 

Manifestação do Gestor:  

80. Informamos que a Fundação Televisão e Rádio Cultura do Amazonas, possui 
sítio eletrônico através do endereço: https://tveradioencontrodasaguas.com.br, onde 
encontra-se ativo na Rede Mundial de Computadores. No qual o site encontra-se atualizado 
com todas as informações institucionais, Portal da transparência, Ouvidoria, LGPD, acesso 
disponível à informação para qualquer cidadão, entres outros. Conforme dispõe a Lei de 
acesso à informação. No mais, informamos que solicitamos dos gestores do site do Governo 
do Estado do Amazonas, através do Ofício nº 009/2024 FUNTEC a inclusão do sítio 
eletrônico do nosso portal e redes sociais, haja vista que a busca é pelo nome fantasia da 
fundação (TV E RÁDIO ENCONTRO DAS ÁGUAS).  

Análise da equipe: 

81. A Unidade informou que está adotando providências para cumprir as 
recomendações da CGE. Esta Controladoria seguirá monitorando as atividades e equipe 
considera parcialmente atendido. 

Recomendações: 

82. Dê continuidade às medidas adotadas em respeito ao princípio da 
transparência. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho (Diretor – Presidente; CPF: 
527.108.408-63) – Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia dos fatos. 

 

Achado 06: Pendência na prestação de contas ou prestação de contas incompleta no 

Sistema de Controle de Diárias e Passagens (SCDP) 

Situação Encontrada: 
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83. Em pesquisa na base de dados do Sistema de Controle de Diárias e Passagens, 
observou-se que há pendências nas prestações de contas relativas a diárias e passagens, 
quanto aos prazos e/ou documentos, conforme consulta realizada no dia 26/11/2023 
(evidência 04).  

84. Constam 09 (nove) inconsistências em prestações de contas, sendo 2 (dois) 
pendentes e 7 (sete) incompletas.  

 
 Passagens (R$) Diárias (R$) Total (R$) 

Totais Pendentes R$ 2.520,00 -  R$ 2.520,00 

Total gasto no perí odo R$ 129.328,67 R$ 53.612,85 R$ 182.941,52 

% Pendente de prestaça o de 
contas 

19,4% - 13,7% 

Fonte: Sistema de Dia rias e Passagens – SCDP (acessado em 26/11/2023) 

85. As prestaço es de contas dos valores recebidos devem ser registradas no Sistema 
de Controle de Dia rias e Passagens – SCDP, conforme os procedimentos previstos no art. 17, 
do Decreto 40.691/2019, no prazo de 10 (dez) dias u teis apo s o retorno ao territo rio do 
Estado ou a  sede. Contudo, esse prazo na o tem sido cumprido e na o ha  registros que a 
Unidade esteja adotando provide ncias para o ressarcimento aos cofres estaduais.  

86. Consoante art. 17, item IV do mesmo Decreto, o dirigente deve efetuar o 
desconto em folha de pagamento dos valores recebidos, no prazo ma ximo de 30 (trinta) 
dias, contados a partir do te rmino do prazo para apresentaça o da prestaça o de contas 
eletro nica. 

87. O acu mulo de prestaço es incompletas e principalmente pendentes pode resultar 
em danos ao era rio, face a na o comprovaça o dos valores despendidos com viagens e dia rias. 

88. Mencione-se que esse problema foi registrado em auditorias anteriores, 
conforme registrado nos Relato rios nº 128/2019-SGCI/AM, nº 043/2020-SGCI/AM e nº 
033/2022-SGCI/AM. 

Critério: arts. 3º, Para grafo u nico; 4º, inciso V; art. 16, II e III e art. 17, IV do Decreto 
40.691/2019, em seu art. 17. 

Causa: não identificada. 

Manifestação do Gestor:  
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89. As dia rias solicitadas na atual gesta o, do exercí cio de 2023, ja  se encontram 
devidamente regularizadas, com suas respectivas prestaço es de contas aprovadas junto ao 
Sistema SCDP.   As 07 (sete) pende ncias de prestaça o de contas incompletas encontradas 
foram regularizadas junto a Sead. 

Análise da equipe: 

90. Observa-se que a falha foi sanada, com o envio das informaço es relativas a s 
provide ncias adotadas para cumprir as recomendaço es da CGE. Esta Controladoria seguira  
monitorando as atividades e a equipe considera atendido. 

Recomendações:  

91. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas:  

a) adotar medidas de controles internos, a fim de que os beneficia rios apresentem as 
prestaço es de contas de suas viagens no prazo previsto e na o o fazendo seja efetuado o 
desconto dos valores recebidos em folha de pagamento, conforme previsto no art. 17, inciso 
IV do Decreto nº 40.691/2019; e 

b) Na o havendo a apresentaça o da prestaça o de contas nem devoluça o dos recursos, e na o 
sendo possí vel o desconto em folha de pagamento, seja providenciada a abertura de 
Tomada de Contas Especial, junto ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas – TCE/AM, 
conforme disposiça o do art. 17 do Decreto nº 40.691/2019. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho (Diretor – Presidente; CPF: 
527.108.408-63) – Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia dos fatos. 

 
Achado 07: Pendências nas prestações de contas dos adiantamentos  

Situação Encontrada: 

92. Em pesquisa na base de dados do Sistema AFI, verificou-se a ocorre ncia de 
pende ncias nas prestaço es de contas relativas a adiantamentos concedidos pela FUNTEC a 
seus servidores, constando de um total de 04 (quatro) adiantamentos registrados, ha  
pende ncias em 02 (duas) prestaço es de contas (Evide ncia 05): 

 
Adiantamentos no 

período (R$) 
Pendente de prestação 

de contas (R$) 
% Pendente de 

prestação de contas 
R$ 20.000,00 R$ 10.000 50% 
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93. Saliente-se que esta falha foi registrada em auditorias anteriores, conforme 
registrado no Relato rio nº 043/2020- SGCI/AM. 

Critério: art. 68 da Lei 4.320/64 e Decreto estadual nº 42.655, de 21 de agosto de 2020.  

Causas: não identificada. 

Manifestação do Gestor:  

94. Houve um acu mulo de funço es no setor responsa vel, com isso ocorreu atraso 
nas (02) duas prestaço es de contas citadas no relato rio de auditoria. As pende ncias 
apontadas na Auditoria ja  se encontram regularizadas junto a  SEFAZ. 

Análise da equipe: 

95. Observa-se que a falha foi sanada, com o envio das informaço es relativas a s 
provide ncias adotadas para cumprir as recomendaço es da CGE. Esta Controladoria seguira  
monitorando as atividades e a equipe considera atendido. 

Recomendações: 

96. De  continuidade a s medidas adotadas com vistas a: implementaça o de medidas 
de controles internos, a fim de que os beneficia rios apresentem as prestaço es de contas dos 
adiantamentos no prazo previsto e, na o o fazendo, seja instaurada tomada de contas 
especial, conforme previsto no art. 9º do Decreto nº 42.655/2020. 

Responsáveis e condutas: Oswaldo Jodas Lopes Filho (Diretor – Presidente; CPF: 
527.108.408-63) – Na o adotar medidas para evitar a ocorre ncia dos fatos. 

 

X. CONCLUSÃO 

97. Concluí da a fiscalizaça o, identificaram-se 7 (sete) falhas, relativas a: 
Intempestividade da prestaça o mensal de contas ao sistema E-CONTAS; Dificuldades para 
o desenvolvimento das atividades de controle pela UCI; Deficie ncias na gesta o dos bens 
patrimoniais da Unidade; Intempestividade da escrituraça o conta bil; Inexiste ncia de sí tio 
Eletro nico; Pende ncia na prestaça o de contas ou prestaça o de contas incompleta no Sistema 
de Controle de Dia rias e Passagens (SCDP) e Pende ncias nas prestaço es de contas dos 
adiantamentos, restando evidenciada a necessidade da adoça o de provide ncias por parte 
da Administraça o da Unidade.  

98. No que tange ao escopo do trabalho, buscou-se fornecer a  Controladoria-Geral 
do Estado informaço es estruturadas sobre a gesta o da Instituiça o auditada, permitindo a 
elaboraça o de um diagno stico abrangente, que possam subsidiar o planejamento das aço es 
de controle interno, as quais contribuira o para a correça o de ví cios ou incompatibilidades 
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nos ajustes auditados (estendendo-se aos pro ximos serviços contratados), melhora dos 
processos de trabalho, aumento da eficie ncia nos procedimentos adotados, bem como o 
constante aperfeiçoamento da gesta o administrativa no campo orçamenta rio, financeiro e 
patrimonial, consubstanciando os benefí cios qualitativos do controle. 

99. O Gestor encaminhou justificativas e esclarecimentos que foram analisados 
pela equipe de auditoria. 

 
XI. ENCAMINHAMENTO 

100. Pelo exposto, RECOMENDA-SE o encaminhamento deste Relatório a  Unidade, 
o qual devera  compor o processo de prestaça o de contas, exercí cio 2023, a ser enviado ao 
Tribunal de Contas do Estado. 

 

E  nosso relato rio; 

A  apreciaça o superior. 

 

 

SUBCONTROLADORIA-GERAL DE CONTROLE INTERNO, em Manaus, 12 de março de 
2024. 

 

 
(Assinado Digitalmente) 

Aline de Alencar C. Figueiredo 
Assessora 

 

(Assinado Digitalmente) 
William James R. de Oliveira 

Assessor - Coordenador da Equipe 
 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Lúcia de Fátima Ribeiro Magalhães 

Subcontroladora-Geral de Controle Interno 
 

 
(Assinado Digitalmente) 

JEIBSON DOS SANTOS JUSTINIANO  
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Controlador-Geral do Estado 
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EVIDÊNCIAS 

 

        FUNDAÇÃO TELEVISÃO E RÁDIO CULTURA DO AMAZONAS - FUNTEC 
 Relatório de auditoria nº 117/2023-SGCI/AM 

                                                          Processo nº: 01.01.011109.000212/2024-33 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

Manaus-Am 

18 de dezembro de 2023 
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Evidência 01: Intempestividade da prestação mensal de contas ao sistema E-CONTAS 

 

 

Fonte: E-contas (acessado em 26/11/2023) 

 

Evidência 02: Dificuldades para o desenvolvimento das atividades de controle pela UCI  
 

 

Fonte: Questionário de Avaliação 
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Fonte: Questionário de Avaliação 

 

 

Fonte: Questionário de Avaliação 
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Evidência 03: Intempestividade da escrituração contábil 
 

 

Fonte: Sistema AFI/SEFAZ – acessado em 26/11/2023 

 

 

Evidência 04: Pendência na prestação de contas ou prestação de contas incompleta no 
Sistema de Controle de Diárias e Passagens (SCDP) 
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Fonte: Sistema de Diárias e Passagens – SCDP (acessado em 26/11/2023) 

 

 

Evidência 05: Pendências nas prestações de contas dos adiantamentos 
 

 

 

Fonte: Sistema AFI/SEFAZ (acessado em 26/11/2023) 
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